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VERTENTE DO LERIO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.. 6512017

EXPEDE EDITAL QUE ABRE

INSCRJÇÔES EM PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO
DESTINADO À SELEÇÂO DE

CANDÍDATOS PARA CONTRATAÇÔES
TEMPORÁRIAS NO ÂMSTTO DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE

VT],RTE,NTE DO LERJO/PE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO, EStAdO dE

Pemambuco, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei

Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a situação de excepcional interesse público no Município de

Vertente do Lério, que justifica a contratação de pessoal por tempo determinado;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos serviços públicos

essenciais;

CONSIDERANDOa inexistência de servidores efetivos em quantitativo

suficiente a suprir as necessidades atuais do Município, bem como o fato de que a

realização de concurso público demandaria um procedimento lento e burocrático, que

dependeria de um levantamento quanto à existência de cargos vagos no âmbito do

Município, além de estudo de impacto financeiro de tais admissões sobre a lolha de

pagamento do Município;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal,
no artigo 97, inciso VII, da Constituição do Estado de Pemambuco e na Lei Municipal
n" 459i2001 ;

RESOLVE:

Art. 1o Autorizar a instauração de processo seletivo simplificado a fim de suprir
a necessidade temporiíria de excepcional interesse público, do quadro de pessoal do
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